
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
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Oficio n° 216/P 
Goiânia, 12 de abril de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 130, extraído do Processo Legislativo n° 5583/2024, aprovado em sessão realizada no dia 
11 de abril do corrente ano, de autoria do Deputado WAGNER CAMARGO NETO, que 
inclui, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás, a Expoagro, realizada no 
Município de Campos Belos/GO. 

Atenciosamente, 

Deputado BRUNO EIXOTO 
— PRESID TE— 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100350039003900320033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Deputado VIRMONDES 
— 1° SECRETÁRIO — 

ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 130, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 
LEI N° 	 , DE DE 	DE 2024. 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Expoagro, 
realizada no Município de Campos 
Belos/GO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do Estado de 
Goiás, a Expoagro, realizada, anualmente, no mês de julho, no Município de Campos Belos/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO E GOIÁS, em Goiânia, 11 de 
abril de 2024. 

) 	 
Deputado BRUN7 PEIXOTO 

— PRESI TE — 

Deputad LIO PINA 
— 2° SE TÁRIO — 
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ANO 187 - DIÁRIO OFICIAUGO N° 24.283 
SUPLEMENTO 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Expoagro. 
realizada no Município de Campos Belos/ 
GO. 
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II - assegurar o acesso aos tratamentos e terapias 
necessárias. 

Art. 2° A Política Estadual e a Semana Estadual ora 
instituídas atenderão, especialmente, ás seguintes diretrizes: 

I - conscientizar sobre as causas, diagnóstico e 
consequências da afasia; 

II - estimular a pesquisa sobre a afasia e formas de 
tratamento; 

III - (VETADO); 

IV - estimular a capacitação de profissionais da área da 
saúde e de terapeutas da fala para realizarem o tratamento da 
afasia; 

V - estimular a criação de grupos de apoio a pessoas com 
afasia e seus familiares; 

VI - estimular a inclusão social das pessoas com afasia; 

VII - estimular a celebração de parcerias ou convênios entre 
o Poder Público e organizações da sociedade civil para alcançar 
seus objetivos; 

VIII - estimular a realização de campanhas de 
conscientização sobre a afasia e do ações para estimulara cognição 
e a comunicação; 

IX - estimular a disponibilização de atendimento 
multidisciplinar às pessoas com afasia; 

X - estimular a adição de sinalização em espaços públicos 
para orientar e estimular a comunicação de pessoas com afasia; 

XI - estimular a disponibilização de recursos de comunicação 
alternativa para as pessoas com afasia, por meio de tecnologias 
assistivas, imagens;  gestos e outros recursos que facilitem a 
comunicação. 

Art. 3° As despesas porventura decorrentes desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, 
que estabelecerá também a forma de monitoramento e avaliação da 
Politica Pública ora instituída. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 9 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

VIRMONDES CRUVINEL 
Deputado Estadual 

Protocolo 459500 

LEI N°22.674, DE 9 DE MAIO DE 2024 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás;  a Expoagro;  realizada, anualmente, 
no mês de julho, no Município de Campos Belos/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 9 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

WAGNER CAMARGO NETO 
Deputado Estadual 

Protocolo 459544 

LEI N° 22.675, DE 9 DE MAIO DE 2024 

Altera a Lei n° 18.240, de 28 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre a garantia a todo 
portador de deficiência, que necessite de 
cadeira de rodas, da gratuidade do ingresso 
para o seu acompanhante, em eventos 
culturais, esportivos e de entretenimento 
realizados no Estado de Goiás;  e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 18.240;  de 28 de novembro de 
2013;  passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Assegura à pessoa com deficiência e ao seu acompanhante 
os direitos que especifica, nos eventos culturais, esportivos 
e de entretenimento, e dá outras providências." (NR) 

Art. 2°A Lei n° 18.240, de 28 de novembro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica garantida ao acompanhante de pessoa 
com deficiência, que dele necessitar para a sua locomoção, 
a gratuidade em eventos culturais, esportivos e de 
entretenimento, organizados por pessoas jurídicas de direito 
público e privado ou entidades filantrópicas. 

Reginaldo Alves da ~rega Júnior 
Presidente 
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